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4 - Enquadramento 

---------- 

4.3 - O regime jurídico específico aplicável aos resíduos hospitalares 

 

       Na última década, a crescente produção de resíduos hospitalares e complexidade da sua 

composição, a existência de novos conceitos de gestão de resíduos, nomeadamente no que 

respeita à valorização de alguns materiais, a maior percepção do risco inerente aos resíduos 

hospitalares, o desenvolvimento de novas tecnologias de tratamento, entre outros aspectos, 

conduziriam à publicação do Despacho n.º 242/96, publicado a 13 de Agosto, do Ministério 

da Saúde. Este Despacho considerou a necessidade imperiosa de: 

 

              • Criar condições que proporcionassem por um lado, a continuação da protecção da 

saúde das populações e, por outro, o reconhecimento do relevante papel que para tanto 

representa a preservação do ambiente; 

              • Integrar nas acções que visam a eliminação destes resíduos, os progressos da 

técnica, permitindo o recurso a distintas tecnologias de tratamento. 

 

       Neste sentido, o referido Despacho estabeleceu uma nova classificação de resíduos 

hospitalares, com preocupações relativas à separação selectiva na origem, alicerçada num 

conjunto de princípios de organização e gestão global dos resíduos, que se enunciam: 

 

              • Riscos efectivos; 

              • A protecção dos trabalhadores do sector; 

              • A operacionalidade das diversas secções; 

              • Os preceitos éticos; 

              • A percepção de risco pela opinião pública. 

 

       Foi estabelecido ainda que os resíduos hospitalares seriam objecto de tratamento 

apropriado e diferenciado consoante os Grupos a que pertencessem, estabelecidos da seguinte 

forma: 

 

              • Grupo I - Resíduos equiparados a urbanos; 

              • Grupo II - Resíduos hospitalares não perigosos; 

              • Grupo III - Resíduos hospitalares de risco biológico; 

              • Grupo IV - Resíduos hospitalares específicos. 

 

       Os Grupos I e II são agrupados como "resíduos não perigosos" e os Grupos III e IV como 

"resíduos perigosos", como esquematizado na Figura 4. 



 

 

              Figura 4 — Classificação dos resíduos hospitalares de acordo com o Despacho n.º 242/96, publicado a 13 de Agosto 

 

       O mesmo Despacho especifica quais os resíduos hospitalares que se encontram incluídos 

em cada Grupo, ilustrado no Quadro V. 

QUADRO V 

 

Grupos de resíduos hospitalares e resíduos abrangidos, em conformidade com o 

Despacho n.º 242/96, publicado a 13 de Agosto 

 

 

 

 

 

       Refira-se que os resíduos do Grupo IV são classificados e geridos como resíduos 

específicos por razões que se relacionam com a sua composição, com a prevenção de riscos 

decorrentes do seu manuseamento e com questões de natureza ética e cultural. 

       O Decreto-Lei n.º 184/2009, de 11 de Agosto, do Ministério da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, veio estabelecer o regime jurídico aplicável ao 

exercício da actividade dos centros de atendimento médico-veterinários (CAMV) - 

consultórios médico-veterinários, clínicas médico-veterinárias e hospitais médico-

veterinários, bem como respectivos requisitos quanto a instalações, organização e 

funcionamento, estabelecendo a obrigatoriedade de possuírem sistema de recolha de resíduos 

e contratos válidos para a recolha dos mesmos. 

       Volvidos 13 anos da sua aplicação, a classificação dos resíduos hospitalares encontra-se 

em revisão, considerando a evolução científico-tecnológica e estratégica, no âmbito da gestão 

dos resíduos em geral e dos resíduos hospitalares, em particular. Neste sentido, foram já 

identificados os principais constrangimentos que importará suprir no contexto da futura 

classificação dos resíduos hospitalares (Quadro VI). 

QUADRO VI 

 

Principais constrangimentos a suprir no quadro de futura legislação em matéria de 

classificação dos resíduos hospitalares 

 

 

 



 

 

       Conforme evidenciado no Quadro VI, a classificação preconizada no Despacho n.º 

242/96 abrange apenas os resíduos provenientes da prestação de cuidados de saúde a seres 

humanos. Os resíduos hospitalares provenientes da actividade médico-legal encontram-se 

abrangidos pelo Despacho n.º 9/SEJ/97, publicado em 22 de Abril. Para os resíduos 

resultantes da prestação de cuidados de saúde a animais ou de investigação relacionada, não 

foi, até ao momento, produzida nenhuma orientação/normativo homólogo, embora a Portaria 

n.º 178/97, de 11 de Março, relativa ao mapa de registo de resíduos hospitalares, referisse que 

este mapa, com as necessárias adaptações, devia obrigatoriamente ser preenchido no âmbito 

da saúde animal. 

       Já em matéria de gestão dos resíduos hospitalares, sistematizam-se, no Quadro do Anexo 

II, os elementos-chave fixados pelo Despacho n.º 242/96. 

       Como já anteriormente referido, de acordo com o Despacho n.º 242/96, as peças 

anatómicas identificáveis e fetos pertencem ao Grupo IV, sendo portanto de incineração 

obrigatória. No entanto,a legislação específica posteriormente aprovada neste contexto, 

nomeadamente o Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, alterado pelos Decretos-Lei n.º 

5/2000, de 29 de Janeiro, e 138/2000, de 13 de Julho, prevê a possibilidade de cremação e de 

inumação daqueles resíduos. 

 

 


